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LEIS

LEI Nº 11.304, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2013
CRIA O SERVIÇO VOLUNTÁRIO, COM OBJETIVOS
CÍVICOS, CULTURAIS, CIENTÍFICOS, EDUCACIO-
NAIS, OU DE ASSISTÊNCIA SOCIAL EM NOSSO

MUNICÍPIO.
O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia,
PROMULGA, nos termos do §7º do art. 27 da Lei
Orgânica do Município a seguinte Lei:

Art. 1º Fica criado o Serviço Voluntário, com objeti-
vos cívicos, culturais, científicos, educacionais, ou
de assistência social, no Município de Uberlândia.
§ 1º Considera-se serviço voluntário a atividade não
remunerada prestada por pessoa física a entidade
pública de qualquer natureza, na forma da Lei Fede-
ral nº 9.608 de 18 de fevereiro de 1998.
§ 2º O serviço voluntário será exercido mediante a
celebração de termo de adesão entre a Prefeitura
Municipal de Uberlândia e o prestador do serviço vo-
luntário, dele devendo constar o objeto e as condi-
ções de seu exercício.
Art. 2º Qualquer cidadão, maior de 16 (dezesseis)
anos de idade, poderá se inscrever como voluntário
para prestar serviço junto aos diferentes órgãos pú-
blicos municipais.
Art. 3º O Poder Executivo regulamentará a presente
Lei, naquilo que for preciso.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação.
Câmara Municipal, 13 de Fevereiro de 2013.

MARCIO NOBRE
PRESIDENTE

Autor do projeto: Vilmar Resende
PL 1.289/12  DA/hcv

LICITAÇÕES

AVISO DE LICITAÇÃO
A Câmara Municipal de Uberlândia, representada pelo
Departamento de Licitações e Compras e sua
Pregoeira, torna público para conhecimento dos in-
teressados que fará realizar licitação na modalidade
Pregão Presencial nº 002/2013, Processo nº 023/2013,
tipo menor preço global.

Objeto: contratação de empresa especializada para
prestação de serviços contínuos de conservação, lim-
peza e higienização, serviços de copa e cozinha e
jardinagem nas dependências da Câmara Municipal
de Uberlândia, para o restante do exercício de 2013.

DATA DA REALIZAÇÃO DO CERTAME: sexta-feira, 1º
de março de 2013.

HORÁRIO: 14:00hs.  (Horário de Brasília/DF)
LOCAL DA REUNIÃO: SALÃO NOBRE JOÃO PEDRO
GUSTIN.
LOCAL DE ENTREGA DOS ENVELOPES: SEÇÃO DE PRO-
TOCOLO.
PRAZO PARA VISITA TÉCNICA: A visita deverá ser efe-
tuada até o terceiro dia útil anterior à data marcada
para abertura do pregão presencial.

Informações e obtenção do Edital: Departamento de
Licitações e Compras ou pelo e-mail compras@camara
uberlandia.mg.gov.br, ou pela Internet www.cama
rauberlandia.mg.gov.br, Link: Licitações e Compras-
Ano 2013-Editais; telefones 34 3239-1137 / 3239-
1196 ou 3239-1194, fax: 3239-1133.

Endereço: Todos os locais constantes neste Aviso, lo-
calizam-se na Câmara Municipal de Uberlândia, Av.
João Naves de Ávila, nº 1617 – Bairro Santa Mônica,
Uberlândia/Minas Gerais.
Uberlândia, 15 de fevereiro de 2013.

Giovanna Ap. da Cruz Santos
Pregoeira

JUSTIFICATIVAS

Justificativa para o jornal Correio de Uberlândia
Faz-se necessária a assinatura do jornal “Correio de
Uberlândia”, pois é o único jornal da cidade que com
circulação diária e por abordar matérias principal-
mente da cidade de Uberlândia, tornando-o impres-
cindível a todos os vereadores.

Ademir Torido dos Reis
Diretor de Comunicação

Câmara Municipal de Uberlândia

DESPACHO DO PRESIDENTE
Considerando as razões apresentadas pelo Diretor do De-
partamento de Comunicação desta Casa, no sentido de
justificar a necessidade de se adquirir 39 (trinta e nove)
assinaturas de exemplares do Jornal “Correio de Uberlândia”
com a empresa ALGAR MÍDIA S/A;

Considerando ainda, o suporte legal que ampara a
contratação direta com a empresa responsável pela edição
dos  referidos jornais, cuja singularidade entendemos por
estar presente no caso em apreço;
Finalmente, constatada a existência de recursos orçamen-
tários e financeiros;

Fica autorizada a contratação direta para a aquisi-
ção em epígrafe.
Câmara Municipal de Uberlândia, 07 de janeiro de 2013.

Marcio Teixeira Nobre
Presidente
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DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS
Por todos os motivos apresentados para a realização
da contratação prevista na Justificativa em anexo,
na forma estabelecida pela Lei nº 8.666/93, conside-
ramos AUTORIZADA a respectiva despesa.
Câmara Municipal de Uberlândia, 07 de janeiro de 2013.

Alexandre Nogueira da Costa
1º Secretário – Ordenador de Despesas

Justificativa para o jornal Folha de São Paulo
Faz-se necessária a assinatura do jornal “Folha de
São Paulo”, pois é o jornal de maior circulação no
país, com publicação de matérias nacionais e inter-
nacionais contendo também abrangência para maté-
rias do Estado de Minas Gerais.

 Ademir Torido dos Reis
 Diretor de Comunicação

Câmara Municipal de Uberlândia

DESPACHO DO PRESIDENTE
Considerando as razões apresentadas pelo Diretor do
Departamento de Comunicação desta Casa, no senti-
do de justificar a necessidade de se adquirir 3 (três)
assinaturas de exemplares do Jornal “Folha de São
Paulo” com a empresa EMPRESA FOLHA FOLHA DA
MANHÃ S/A;
Considerando ainda, o suporte legal que ampara a
contratação direta com a empresa responsável pela
edição dos  referidos jornais, cuja singularidade en-
tendemos por estar presente no caso em apreço;
Finalmente, constatada a existência de recursos or-
çamentários e financeiros;
Fica autorizada a contratação direta para a aquisi-
ção em epígrafe.
Câmara Municipal de Uberlândia, 07 de janeiro de 2013.

Marcio Teixeira Nobre
Presidente

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS
Por todos os motivos apresentados para a realização
da contratação prevista na Justificativa em anexo,
na forma estabelecida pela Lei nº 8.666/93, conside-
ramos AUTORIZADA a respectiva despesa.
Câmara Municipal de Uberlândia, 07 de janeiro de 2013.

Alexandre Nogueira da Costa
1º Secretário – Ordenador de Despesas

Justificativa  Painel eletrônico
Contratar pelo processo de inexigibilidade, uma vez
que a empresa, Visual Sistemas Eletrônicos Ltda., é
a única que presta serviço de manutenção preventiva
e corretiva em painéis da mesma, evitando e soluci-
onando problemas que ocorram no painel eletrônico
para desfruto de votação eletrônica nas sessões rea-
lizadas pela Câmara Municipal de Uberlândia, para
exercício em 2013.

Faz-se necessário a contratação para os equipamen-
tos em virtude do tempo de uso dos mesmos e devi-

do ao fato de que durante as transmissões a TV
Legislativa não dispõe de qualquer suporte técnico
capaz de resolver tanto os problemas diários como os
de reparação de danos.
Tornando-se assim relevante para a TV Legislativa
possuir este serviço à sua disposição como forma de
dar garantia e tranqüilidade às transmissões ao vivo
das Sessões da Câmara e de resolver problemas de
reparos em um tempo menor.

            Ademir Torido dos Reis
            Diretor de Comunicação

      Câmara Municipal de Uberlândia

DESPACHO DO PRESIDENTE
Considerando as razões apresentadas pelo Diretor do
Departamento de Comunicação, no sentido de justi-
ficar a necessidade de realizar contratação com a
empresa VISUAL SISTEMAS ELETRÔNICOS LTDA, com
o objetivo de dar continuidade aos serviços de manu-
tenção preventiva e corretiva no Painel Eletrônico de
Votação e Controle de Presenças desta Casa de Leis e
à garantia integral de funcionamento de todo o sis-
tema de votação eletrônico, para o exercício de 2013;
Considerando, ainda, o suporte legal que ampara o
aditamento com a empresa responsável pelos servi-
ços, entendemos que o aditamento justifica-se no
caso em apreço;
Fica autorizada a contratação em epígrafe.
Uberlândia,  08 de janeiro de 2013.

Marcio Teixeira Nobre
Presidente

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS
Por todos os motivos apresentados para a realização
da contratação prevista na Justificativa em anexo,
na forma estabelecida pela Lei nº 8.666/93, conside-
ramos AUTORIZADA a respectiva despesa, diante de
ser constatada a existência de recursos orçamentári-
os e financeiros;
Uberlândia,  08 de janeiro de 2013.

Alexandre Nogueira da Costa
1º Secretário – Ordenador de Despesas

ACOMPANHE
As sessões em tempo real

PARTICIPE
Das nossas licitações

CONSULTE
As leis que regem nossa cidade

NOTÍCIAS E OUTRAS INFORMAÇÕES
www.camarauberlandia.mg.gov.br
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Extrato de Carta-Contrato

Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA
Contratado: EMPRESA FOLHA DA MANHÃ S.A., em-
presa inscrita no CNPJ sob o nº 60.579.703/0001-48.
Espécie: Carta-Contrato nº 002/2013
Fundamento: Inexigibilidade de Licitação nº 004/2013,
Processo nº 014/2013, bem como na Lei nº 8.666/93
e justificativa anexa, que passa a integrar o presen-
te termo.
Objeto: Aquisição de 03 assinaturas do Jornal ´´Fo-
lha de São Paulo´´.
Prazo: Início em 01/02/2013 e término em 31/12/2013.
Recursos: CR – 21.01.122.7005.2258-3390-39 – Ou-
tros Serviços de Terceiros – 01 – Assinatura de Perió-
dicos e Anuidades.
Valor Global: R$ 2.143,20 (dois mil, cento e quarenta
e três reais e vinte centavos).
Data da Assinatura: 01 de fevereiro de 2013.

Marcio Teixeira Nobre
Presidente

Alexandre Nogueira da Costa
1º Secretário

Ordenador de Despesas

Extrato de Carta-Contrato
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA
Contratado: ALGAR MÍDIA S/A, empresa inscrita no
CNPJ sob o nº 25.630.740/0001-32.
Espécie: Carta-Contrato nº 003/2013
Fundamento: Processo nº 009/2013 – Inexigibilidade
de Licitação nº 002/2013, bem como na Lei nº 8.666/
93 e justificativa anexa, que passa a integrar o pre-
sente termo.
Objeto: Aquisição de 39 assinaturas do Jornal ´´Cor-
reio de Uberlândia´´.
Prazo: Início em 01/02/2013 e término em 31/12/2013.
Recursos: CR – 21.01.122.7005.2258-3390-39 – Ou-
tros Serviços de Terceiros – 01 – Assinatura de Perió-
dicos e Anuidades.
Valor Global: R$ 15.174,12 (quinze mil, cento e se-
tenta e quatro reais e doze centavos).
Data da Assinatura: 01 de fevereiro de 2013.

Marcio Teixeira Nobre
Presidente

Alexandre Nogueira da Costa
1º Secretário

Ordenador de Despesas

EXTRATOS

Extrato de Contrato

Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA
Contratado: VISUAL SISTEMAS ELETRÔNICOS LTDA, em-
presa inscrita no CNPJ sob o nº 23.921.349/0001-61.
Espécie: Contrato nº 006/2013
Fundamento: Inexigibilidade nº 005/2013, Processo
nº 016/2013, atendendo o disposto na Lei 8.666/93
e suas alterações.
Objeto: Prestação de serviços de manutenção pre-
ventiva e corretiva no Sistema Eletrônico de Votação
da Câmara Municipal de Uberlândia, incluindo software
de gerenciamento, operação e emissão de relatóri-
os, Windows XP, Banco de Dados SQL; com  mão-de-
obra especializada, fornecimento de peças e módulos
de reposição, excluindo-se defeitos ocasionados por
casos fortuitos ou de força maior tais como: vanda-
lismo, mau uso, tempestades, alagamentos, raios e
pane elétrica.
Prazo: Início em 01/02/2013 e término em 31/12/2013.
Recursos: 01.122.7005.2258-3390-39 - Outros Servi-
ços de Terceiros – Pessoa Jurídica - 71 – Manutenção
e Cnservação de Equipamentos de Processamento de
Dados.
Valor Global: R$ 23.338,48 (vinte e três mil trezen-
tos e trinta e oito reais e quarenta e oito centavos).
Data da Assinatura: 01 de fevereiro de 2013.

Marcio Teixeira Nobre
Presidente

Alexandre Nogueira da Costa
1º Secretário

Ordenador de Despesas

PORTARIAS

PORTARIA 177/13
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO QUE MENCIONA

O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no
uso de suas atribuições legais, RESOLVE:

Fica nomeada a partir de 18 de fevereiro de 2013,
para o cargo de provimento em comissão, a pessoa
abaixo relacionada, a ser lotada no gabinete do ve-
reador Neivaldo de Lima Virgílio:

Assessor Parlamentar Cód. ASP – 06
Edeilson Pereira Dias.

Registre-se e publique-se.
Câmara Municipal, 13 fevereiro de 2013.

MARCIO NOBRE
Presidente

PORTARIA 178/13
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO QUE MENCIONA

O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no
uso de suas atribuições legais, RESOLVE:

Fica nomeada a partir de 19 de fevereiro de 2013,
para o cargo de provimento em comissão, a pessoa
abaixo relacionada:

SECRETARIA LEGISLATIVA
ESCOLA DO LEGISLATIVO

Coordenador da Escola do Legislativo – CÓD. CM – 03
Eliphelet Cristina Alves da Silva.

Registre-se e publique-se.
Câmara Municipal, 14 fevereiro de 2013.

MARCIO NOBRE
Presidente
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PORTARIA 179/13
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO E NOMEAÇÃO

QUE MENCIONA
O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no
uso de suas atribuições legais, RESOLVE:

Art. 1º - Fica exonerado a partir de 01 de março de
2013, do cargo de provimento em comissão, o servi-
dor abaixo relacionado, lotado no gabinete do verea-
dor Sebastião Nunes da Silva:

Assessor Parlamentar Cód. ASP – 07
Edilson Ferreira da Silva.

Art. 2º - Fica nomeado a partir de 01 de março de
2013, para o cargo de provimento em comissão, o
servidor abaixo relacionado a ser lotado no gabinete
do vereador Sebastião Nunes da Silva:

Assessor Parlamentar Cód. ASP – 05
Edilson Ferreira da Silva.

Registre-se e publique-se.
Câmara Municipal, 14 de fevereiro de 2013.

MARCIO NOBRE
Presidente

PORTARIA 180/13
DISPÕE SOBRE AS EXONERAÇÕES QUE MENCIONA
O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no
uso de suas atribuições legais, RESOLVE:

Ficam exonerados a partir de 19 de fevereiro de 2013,
dos cargos de provimento em comissão, os servido-
res abaixo relacionados, lotados no gabinete do ve-
reador Mastroiano de Mendonça Alves:

Assessor Parlamentar Cód. ASP – 01
Ariovaldo Afonso de Oliveira.

Assessor Parlamentar Cód. ASP – 05
Euclides de Oliveira.

Registre-se e publique-se.
Câmara Municipal, 14 de fevereiro de 2013.

MARCIO NOBRE
Presidente

PORTARIA 181/13
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO QUE MENCIONA

O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no
uso de suas atribuições legais, RESOLVE:

Fica nomeada a partir de 19 de fevereiro de 2013,
para o cargo de provimento em comissão, a pessoa
abaixo relacionada, a ser lotada no gabinete do ve-
reador Mario Milken:

Assessor Parlamentar Cód. ASP – 01
Gilvan de Melo Machado.

Registre-se e publique-se.
Câmara Municipal, 14 de fevereiro de 2013.

MARCIO NOBRE
Presidente

ACOMPANHE
As sessões em tempo real

PARTICIPE
Das nossas licitações

CONSULTE
As leis que regem nossa cidade

NOTÍCIAS E OUTRAS INFORMAÇÕES
www.camarauberlandia.mg.gov.br



PORTARIA 182/13
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO QUE MENCIONA

O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no
uso de suas atribuições legais, RESOLVE:

Fica nomeada a partir de 19 de fevereiro de 2013,
para o cargo de provimento em comissão, a pessoa
abaixo relacionada, a ser lotada no gabinete do ve-
reador Helvico José de Queiroz Júnior:

Assessor Parlamentar Cód. ASP – 03
Sílvio Humberto de Azevedo Júnior.

Registre-se e publique-se.
Câmara Municipal, 15 fevereiro de 2013.

MARCIO NOBRE
Presidente

PORTARIA 183/13
DISPÕE SOBRE AS EXONERAÇÕES E NOMEAÇÕES

QUE MENCIONA

O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no
uso de suas atribuições legais, RESOLVE:

Art. 1º - Ficam exonerados a partir de 01 de março
de 2013, dos cargos de provimento em comissão, os
servidores abaixo relacionados, lotados no gabinete
do vereador Silésio Miranda Pereira:

Assessor Parlamentar Cód. ASP – 01
Lilian Bernardo Vitorino.

Assessor Parlamentar Cód. ASP – 04
George Rodrigues dos Santos.

Art. 2º - Ficam nomeados a partir de 01 de março de
2013, para os cargos de provimento em comissão, os
servidores abaixo relacionados a serem lotados no
gabinete do vereador Silésio Miranda Pereira:

Assessor Parlamentar Cód. ASP – 03
George Rodrigues dos Santos.

Assessor Parlamentar Cód. ASP – 04
Lilian Bernardo Vitorino.

Registre-se e publique-se.
Câmara Municipal, 15 fevereiro de 2013.

MARCIO NOBRE
Presidente

ACOMPANHE
As sessões em tempo real

PARTICIPE
Das nossas licitações

CONSULTE
As leis que regem nossa cidade

NOTÍCIAS E OUTRAS INFORMAÇÕES
www.camarauberlandia.mg.gov.br

PÁGINA 11/12, O LEGISLATIVO - EDIÇÃO  NO. 1450, 15 DE FEVEREIRO DE 2013

www.camarauberlandia.mg.gov.br



PÁGINA 12/12, O LEGISLATIVO - EDIÇÃO  NO. 1450, 15 DE FEVEREIRO DE 2013

O Legislativo | Ano XI no.1450, sexta-feira, 15 de fevereiro de 2013  com 12 páginas | Órgão Oficial da
Câmara Municipal de Uberlândia/MG - criado pela Lei Municipal nº 8485 de 24/11/2003. Editado e produzido
pela Divisão de Jornalismo da Câmara Municipal de Uberlândia.

Diretor de Comunicação: Ademir Reis - Reg: MG04854JP; Chefe da Seção de Jornalismo: Pedro Jorge
dos Reis MG07436JP; Jornalista Responsável: Eithel Lobianco Jr. Reg: 3484 MTE/SJPMG; Editoração
Eletrônica: Pedro Reis e Lissandro Ijanc; Contatos: imprensa@camarauberlandia.mg.gov.br - Av. João
Naves de Ávila, 1617 | cep38408-100 | Telefone: (34) 3239.1130 | www.camarauberlandia.mg.gov.br

PORTARIA 184/12
DISPÕE SOBRE A LOTAÇÃO DOS SERVIDORES QUE

MENCIONA
Considerando a necessidade de constar do ato de provi-
mento todos os elementos necessários à identificação do
cargo, segundo dispõe o art. 4º, I, da L. C. Nº 346/04,
Considerando o término do afastamento da vereadora
titular e o afastamento do seu suplente, na forma do
art. 51, I, do Regimento Interno da Câmara Munici-
pal de Uberlândia,
O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no
uso de suas atribuições legais, RESOLVE:
Art. 1º – Lotar os servidores abaixo identificados, do
Gabinete do Vereador Osmar Duque da Silva Coelho ,
a partir de 06 de fevereiro de 2013, no Gabinete da
Vereadora Maria Jerônima Batista Carlesso:

Assessor Parlamentar Cód. ASP – 01
Cleonice Dias de Araujo Alves.

Elias Carlos Miguel.

Assessor Parlamentar Cód. ASP – 02
Marcos Paulo Alves da Silva

Assessor Parlamentar Cód. ASP – 03
Edilaine Maria Inocêncio.

Assessor Parlamentar Cód. ASP – 04
André Luiz de Sousa.

Zilmar Antônio Ferreira.

Assessor Parlamentar Cód. ASP – 05
Marcos Eurípedes Ferreira.
Varnivon Alves Fernandes.
Vilmondes Messias Pinto.

Rogério Cunha Silva.

Assessor Parlamentar Cód. ASP – 06
Geovane Maximiliano Barcelos Nunes.

Assessor Parlamentar Cód. ASP – 07
Delcília Marques Gomes.

Assessor Parlamentar Cód. ASP – 08
Vanderléa dos Passos Fernandes.
Walquíria dos Passos Fernandes.

Registre-se e publique-se.
Câmara Municipal, 15 fevereiro de 2013.

MARCIO NOBRE
Presidente

PORTARIA 185/13
DISPÕE SOBRE AS EXONERAÇÕES QUE MENCIONA
O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no
uso de suas atribuições legais, nRESOLVE:

Ficam exonerados a partir de 28 de fevereiro de 2013,
dos cargos de provimento em comissão, os servido-
res abaixo relacionados, lotados no gabinete do ve-
reador Estêvão Gonçalves Bittar:

Assessor Parlamentar Cód. ASP – 01
Márden Henrique Felício Silva.

Assessor Parlamentar Cód. ASP – 03
Wanderson Angelo da Silva

Registre-se e publique-se.
Câmara Municipal, 15 de fevereiro de 2013.

MARCIO NOBRE
Presidente

PORTARIA 186/13
DISPÕE SOBRE AS NOMEAÇÕES QUE MENCIONA

O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no
uso de suas atribuições legais, RESOLVE:

Ficam nomeados a partir de 01 de março de 2013,
para os cargos de provimento em comissão, as pes-
soas abaixo relacionadas, a serem lotadas no gabine-
te do vereador Estêvão Gonçalves Bittar:

Assessor Parlamentar Cód. ASP – 01
Misael Crisóstomo de Souza Neto.

Pryscilla Caetano Ludgero.

Registre-se e publique-se.
Câmara Municipal, 15 de fevereiro de 2013.

MARCIO NOBRE
Presidente

ACOMPANHE
As sessões em tempo real

PARTICIPE
Das nossas licitações

CONSULTE
As leis que regem nossa cidade

NOTÍCIAS E OUTRAS INFORMAÇÕES
www.camarauberlandia.mg.gov.br


